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O nome que não ousa dizer da intimidade 

— um estudo exploratório sobre nomeação

The name that dares not speak of intimacy 

— an exploratory study on naming

Ana Lúcia Santos1a*, Ana Cristina Santos1b

Resumo
O processo de atribuição de nome correspon-
de a um guião cultural e jurídico que colo-
ca entraves à autodeterminação de género, 
sexual e reprodutiva. Partindo de um estudo 
comparativo na Europa do Sul, neste artigo 
mapeamos transformações na lei portuguesa 
e auscultamos um conjunto de pessoas pe-
ritas em nomeação. O ponto focal do artigo 
consiste na perplexidade de um marco iden-
titário pessoal que permanece refém de nor-
matividades coletivas estritas, com forte im-
pacto no terreno da cidadania íntima. Propõe-
-se que, no contexto português, o campo da
nomeação constitui uma arena de assimetria,
desigualdade e desidentificação, apontando-
-se para alternativas decorrentes de uma epis-
temologia crítica queer.

Abstract
The process of naming stems from a cultural 
and legal script that hinders gender, sexual 
and reproductive self-determination. Dra-
wing on a comparative study in Southern 
Europe, this article maps out changes in Por-
tuguese law and gathers voices of an array of 
experts on naming. The focus of the article is 
the perplexity resulting from a personal iden-
tity marker which remains hostage of restric-
tive collective rules that produce a significant 
impact on the sphere of intimate citizenship. 
We suggest that, in the Portuguese context, 
naming is a field of asymmetry, inequality and 
desidentification, and we advance alternati-
ves framed by a critical queer epistemology. 

1 Centro de Estudos Sociais, Universidade de Coimbra.
* Corresponding author: analucia@ces.uc.pt
a orcid.org/0000-0001-5683-3886
b orcid.org/0000-0002-9597-7150
DOI: http ://doi.org/10.14195/2182-7982_34_
Artigo recebido a 28 de outubro de 2016 e aceite a 26 de abril de 2017
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Não direi o teu nome como outrora pedi

Que não dissesse o meu nome quem tinha
O poder de o dizer em pleno dia: dizer um 

nome é sempre uma heresia.
Gastão Cruz, “Dizer um Nome”, in Óxido. 

Porto: Assírio & Alvim, 2015.

Introdução

O nome é um elemento central da 
apresentação do eu na vida de todos os 
dias. Tal como demonstram estudos an-
tropológicos sobre nomeação, o nome 
transporta consigo expectativas sociais 
que comportam elementos tão diver-
sos quanto a nacionalidade, o género, 
a origem étnica, a herança religiosa ou 
a classe social (Breen, 1982; Durkheim e 
Mauss, 1984; Lopes da Silva, 1984; Bode-
nhorn e Vom Bruck, 2006; Pina-Cabral e 
Viegas, 2007a). Sendo um elemento si-
multaneamente privado e público, confi-
gura por excelência o terreno de reflexão 
feminista e queer em que nos situamos 
epistemologicamente e que tem como 
premissa de base a ideia de que o pes-
soal é político e que a intimidade é uma 
das componentes da cidadania (Plum-
mer, 2003; Roseneil, 2010; Santos, 2013). 

O interesse pelas políticas de atribui-
ção de nome decorre da conjunção de 
vários fatores confluentes. Em primeiro 

lugar, apesar de constituir um elemento 
identitário central, em regra não partici-
pamos na escolha do nome que nos é 
atribuído e raramente desafiamos essa 
escolha na idade adulta. A exceção que 
se impõe a esta observação é protagoni-
zada por pessoas transgénero, e aqui resi-
de o segundo motivo de interesse acerca 
desta temática. De acordo com o Código 
de Registo Civil, os nomes não podem 
suscitar dúvidas em termos de género, o 
que reforça o binarismo masculino/femi-
nino, sonegando o direito à autoidentifi-
cação com um género fluido ou neutro. 
Em terceiro lugar, apesar de a escolha do 
nome a atribuir a uma criança descrever 
um momento importante na biografia 
parental, essa escolha é condicionada 
por um guião tácito que visa disciplinar 
o nome pelo qual a nova cidadã ou ci-
dadão encontrará espaço pessoal num 
contexto formal. A institucionalização do 
binarismo de género, por um lado, e do 
imaginário nacionalista, por outro, encon-
tra aqui um dos seus terrenos mais férteis 
e menos questionados, quer pela acade-
mia, quer pelos movimentos sociais que 
dialogam com questões identitárias. 

Foi esta combinação de fatores que 
levou a equipa de investigação do pro-
jeto INTIMATE a explorar o tema, de uma 
forma comparativa, em Portugal, Espanha 
e Itália, considerando, por um lado, a polí-

Palavras-chave: Nomeação; identidade; 
cidadania íntima; binarismo de género; corpo; 
queer.

Keywords: Naming; identity; intimate citi-
zenship; gender binary; body; queer.
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tica de atribuição de nome a uma criança 
e, por outro, as possibilidades de esco-
lha ou de alteração de nome próprio em 
pessoas adultas. Neste artigo, centrado 
no caso português, começamos por revi-
sitar as origens da onomástica enquanto 
campo a partir do qual a atribuição do 
nome passou a ser objeto de escrutínio 
jurídico. Na segunda parte, olhamos para 
a atribuição de nome a partir de uma len-
te que tem ficado ausente dos estudos 
antropológicos sobre nomes – a episte-
mologia crítica queer. Esta secção estará 
empiricamente ancorada num estudo 
exploratório realizado em Portugal entre 
abril e novembro de 2016, com cinco en-
trevistas semiestruturadas a um conjunto 
de agentes no terreno e pessoas peritas 
em nomeação, incluindo sociolinguistas, 
linguistas, consultores em onomástica da 
Conservatória dos Registos Gerais, deci-
sores políticos e uma mãe de adolescen-
te transgénero, que, por motivos de pro-
teção de informação sensível, ficará ao 
abrigo do anonimato. O fio condutor que 
serve de guião às nossas perplexidades 
de partida é a proposta contida no título 
deste artigo e que vira do avesso a céle-
bre frase de Óscar Wilde sobre o amor 
que não ousa dizer o seu nome. Com 
efeito, a partir da discussão suscitada no 
âmbito desta investigação, entramos no 
terreno das biografias que se escondem 
por trás da violência de um nome, um 
nome desidentificador, atribuído a partir 
de balizas estreitas que alimentam um re-
gime de género e sexualidade normativo, 

disciplinador, e que subsidia processos 
mais amplos de discriminação sexual e 
reprodutiva num determinado contexto 
cultural. A heresia subjacente ao nome 
atribuído reside, conforme propomos já 
na reta final do artigo, nas múltiplas per-
tenças que invisibiliza, canalizando o su-
jeito para uma apresentação de si que 
não comporta um corpo mutante.

Onomástica e práticas de atribuição de 

nome em Portugal 

Em maio de 2008, um casal heteros-
sexual português deslocou-se a uma 
Conservatória do Registo Civil em Lisboa 
para registar a filha com o nome Mia. Este 
nome constava da lista de vocábulos não 
admitidos pelo Instituto dos Registos e 
do Notariado. O casal fez uma reclama-
ção que foi reencaminhada para a Con-
servatória do Registo Civil de Lisboa. A 
Conservatória recorreu a um consultor, 
especialista em onomástica, que emitiu 
um parecer no qual declarava que Mia 
não podia ser aceite enquanto nome pró-
prio, uma vez que contrariava a alínea a) 
do ponto 2 do artigo 103.º do Código do 
Registo Civil (CRC), que determina que os 
nomes próprios devem ser portugueses, 
e uma vez que, no contexto português, 
o nome Mia apenas existe enquanto 
apelido. Apesar da consulta e respetivo 
parecer (procedimento não obrigatório 
nem vinculativo) a Conservatória deci-
diu contrariamente a este, argumentan-
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do, por sua vez, que, apesar de Mia não 
ser um nome próprio português, ainda 
conforme a mesma alínea do CRC, os no-
mes próprios (não portugueses) podem 
ser adaptados gráfica e foneticamente à 
língua portuguesa. Acrescentado o fac-
to de Mia corresponder à 3.ª pessoa do 
singular do verbo “miar”, a Conservatória 
entendeu estarem reunidas as condições 
suficientes para demonstrar que Mia é 
um vocábulo que partilha da grafia e fo-
nética portuguesa, tal como Lia, além de 
ser um nome que já tinha sido requerido 
11 vezes no passado, pelo que deveria ser 
aceite e incluído na lista de nomes permi-
tidos (IRN, 2009a). Este exemplo demons-
tra de forma significativa a intransigência 
e a arbitrariedade da moldura normativa 
portuguesa em torno dos vocábulos ad-
mitidos para nomes próprios. 

A onomástica é uma ciência do cam-
po da linguística que estuda os nomes 
de lugares e de pessoas. Em Portugal, di-
ferentemente daquilo que acontece na 
maioria dos países democráticos ociden-
tais, os vocábulos dos nomes próprios são 
regulados e não podem ser livremente es-
colhidos pelas pessoas que os requerem 
(Pinto, 2013). Apesar de não existir uma 
compilação oficial de nomes, existe uma 
lista disponibilizada pelo Instituto dos 
Registos e do Notariado (IRN) que reúne 
vocábulos admitidos e não admitidos 
para nome próprio, e que são, nas pala-
vras do próprio IRN, “mais ou menos cien-
tificamente elaborados” (IRN, 2009a: 3). 
Esta lista não reúne nomes próprios cuja 
admissibilidade seja inquestionável (tais 

como Ana), reunindo apenas aqueles que 
suscitaram dúvidas nas últimas décadas e 
que foram para consulta junto da Conser-
vatória dos Registos Centrais (IRN, 2009b). 
Não sendo uma lista de nomes populares, 
alguns suscitam dúvidas em relação ao 
género gramatical, e por isso grande parte 
dos nomes faz-se acompanhar das letras 
“M” ou “F” para designar se determinado 
nome é do género masculino ou do gé-
nero feminino. A lista atualizada (em 2016) 
contém cerca de 2600 nomes permitidos 
e 2700 nomes não permitidos. A obser-
vação que fizemos entre abril e junho de 
2016 em fóruns online de mães e pais con-
firmou a hipótese de que a maior parte 
das pessoas participantes desconhece a 
existência desta lista. Tal desconhecimen-
to leva a que, quando vão registar as suas 
crianças, possam enfrentar problemas 
pelo facto de o nome negociado e es-
colhido em contexto íntimo não constar 
da dita lista construída em contexto mais 
ou menos científico, parafraseando o IRN 
(2009a). Perante a impossibilidade de re-
gisto por falta de referência anterior, existe 
a possibilidade de o nome ser então estu-
dado pela onomástica e posteriormente 
inserido na lista, enquanto admitido ou 
não admitido. Esta lista não é, portanto, 
estática, sendo até possível que um nome 
rejeitado num ano seja permitido no ano 
seguinte, conforme referido no caso “Mia”. 
Em caso de requerimento de análise do 
nome, antes de este ser enviado para 
estudo onomástico, numa primeira fase, 
quem avalia a admissibilidade é, nas pa-
lavras de Paulo Pinto (2013: 5), “uma das 
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centenas de funcionários de todo o país 
que está a atender o público, com base 
na sua memória, experiência e/ou conhe-
cimento”. Se a pessoa que está a atender 
não reconhecer o nome, pode então 
fornecer a lista de vocábulos permitidos 
e, caso não haja uma escolha de acordo 
com a dita lista, a Conservatória do Regis-
to Civil faz um pedido de admissibilida-
de à Conservatória dos Registos Centrais, 
mediante o pagamento de 50 euros por 
parte do/a requerente. Se também nos 
Registos Centrais houver dúvidas quanto 
à admissibilidade do nome, esta Conser-
vatória pode solicitar um parecer de um/a 
cientista ou técnico/a da Antroponímia 
(secção da onomástica dedicada aos no-
mes próprios), normalmente linguista, 
designado por “Consultor para Onomás-
tica”. Uma vez dado o parecer científico, 
cabe posteriormente à Conservatória dos 
Registos Centrais dar o veredicto final. Se-
gundo Ivo Castro (2001: 6), cerca de 40% 
dos nomes requeridos recebem parecer 
positivo1. Ainda que esta possibilidade 

1  Em entrevista por nós conduzida (29/08/2016), 
o consultor de onomástica Ivo Castro confirmou 
que, dependendo da maneira como o nome é 
negociado no balcão, é possível ver-se aprovado 
o vocábulo pretendido. Também o consultor de 
onomástica João Silvestre confirma que a admis-
são ou rejeição de um nome na Conservatória de-
pende da “habilidade” dos/as requerentes, porque 
ainda que um nome não conste da lista, o/a fun-
cionário tem o poder de o acrescentar como ad-
mitido caso o considere adequado. Critérios como 
o potencial vexatório para a criança, ou uso de 
um nome antigo alguma vez usado em Portugal, 
podem ser fulcrais na admissão ou rejeição de de-
terminado vocábulo nos balcões da Conservatória.

seja dada, o processo tem a sua morosi-
dade e para a criança poder usufruir dos 
direitos de cidadania portuguesa é impor-
tante que lhe seja imediatamente atribuí-
do um nome admissível. Numa fase pos-
terior, caso o nome enviado para análise 
seja aceite, será então possível requerer o 
averbamento de alteração de nome, con-
forme a alínea 5, artigo 104.º, do Código 
do Registo Civil. É ainda possível requerer 
aos tribunais, caso não haja uma decisão 
positiva da Conservatória (Pinto, 2013: 6).

Ao observar as primeiras linhas de 
vocábulos admitidos na lista do IRN (tais 
como Araão, Abigail, Abdénago, Abdul, 
Abraão…), torna-se visível um padrão 
particularmente significativo atendendo 
ao contexto de um país da Europa do 
Sul: uma parte substancial dos nomes 
é de origem bíblica. Pinto (2013) explica 
que em 1496, após a ordem de expulsão 
de portugueses judeus e muçulmanos 
por D. Manuel I, tornou-se obrigatório o 
registo de batismos nos assentos paro-
quiais com nomes católicos portugue-
ses. Este processo, a que o autor designa 
de “purificação onomástica”, foi um proje-
to político que pretendia homogeneizar 
Portugal no que respeita à religião, cultu-
ra e linguística, reforçando assim o imagi-
nário monocultural e monolinguístico da 
nação. Poder-se-ia, portanto, argumentar 
que a “purificação onomástica” iniciada 
no século XV é precursora de um projeto 
cultural disciplinador mais amplo, com 
ramificações nas identidades de género 
e sexuais que se mantêm até hoje. 
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No século XIX, houve tentativas 
de alterar a política onomástica, com a 
aprovação em 1832 do registo para não 
católicos/as e abrindo-se os registos aos 
municípios (Pinto, 2013: 2). Já no século 
XX, com o regime republicano, tornou-
-se obrigatório o registo nas autoridades 
civis. O primeiro texto oficial sobre a com-
posição do nome aparece no primeiro 
Código do Registo Civil (CRC), datado de 
1911 (Diário do Governo, 1911). Este deter-
mina que o nome das pessoas deve cons-
tar dos nomes inseridos no calendário ca-
tólico, sendo também permitido nomes 
de “pessoas conhecidas na história” e não 
devendo confundir-se com os nomes de 
família, “de cousas, qualidades, animaes, 
ou análogos” (art. 143.º, CRC 1911) (Diário 
do Governo, 1911). O CRC de 1932 (artigo 
242.º) manteve os critérios anteriores mas 
proibiu nomes ligados à política (Castro, 
2001: 9). O CRC de 1958 acrescentou que 
os nomes próprios tinham de ser portu-
gueses (Castro, 2001: 12). No CRC de 1967, 
para além de deixar de ser obrigatório 
nomes de santos ou figuras históricas, 
introduziu-se a permissão de nomes es-
trangeiros desde que adaptados à grafia 
e fonética portuguesa – um processo co-
nhecido como de “aportuguesamento” –, 
sendo aceites nomes na forma originária 
se houver dupla nacionalidade ou se o/a 
registando/a for estrangeiro/a (Castro, 
2001: 12). João Costa, linguista e Secretá-
rio de Estado da Educação aquando da 
entrevista realizada, descreve este proces-
so da seguinte forma:

É a ideia que é defendida por 
muitos de que tendencialmente de-
vemos aportuguesar palavras e ten-
tar encontrar a versão portuguesa 
de palavras que são importadas. Isto 
muitas vezes decorre da inconsciên-
cia de que há imensas palavras que 
chegam ao português já por outras 
vias, não é? Inclusive nos nomes. (En-
trevista 04/11/2016)

Após 1967 foram criadas exceções 
para crianças nascidas no estrangeiro ou 
filhas de estrangeiros/as ou com dupla 
nacionalidade. Em 2001, a Lei da Liberda-
de Religiosa permitiu que fossem regista-
das crianças com nomes próprios da reli-
gião professada pelos/as progenitores/as 
– artigo 8.º, alínea h (PGDL, 2001). Esta lei 
permite nomes islâmicos e hindus como 
Ajit, Dikshita ou Pruthviraj sem emissão 
de parecer especialista em onomástica 
nem adaptação gráfica (Castro, 2001; 
2002). No entanto, a liberdade religiosa 
não confere consistência infalível no pro-
cesso de nomeação. Relata João Costa, a 
partir de um caso real:

— Alguém que queria muito que 
o filho se chamasse Isaac e grafou 
diretamente com “q-u-e”, e não foi 
levantado problema. Aportuguesou, 
não é? 

— Um nome bíblico, haverá mui-
tos... 

— Exatamente! Agora, é daque-
les casos que dá que pensar… Por-
que, se na bíblia, que está traduzida 
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para português, Isaac se escreve com 
dois “as” e “c”, porque é que quando a 
pessoa quer dar o nome da persona-
gem bíblica ao filho tem de escrever 
de uma maneira diferente daquela 
que é escrita em todo o lado? Não é? 
Pronto, é um caso que mostra bem a 
arbitrariedade disto tudo. (Entrevista, 
04/11/2016)

Verifica-se uma tendência para a lai-
cização do nome próprio, com cada vez 
menos Marias da Piedade ou do Socorro, 
e cada vez mais Marias Helenas, ou Marias 
sem segundo nome próprio (Castro, 2002: 
4). Estas alterações legais decorrem direta-
mente de um contexto sociocultural em 
mudança, tal como aponta Ivo Castro: 

Sendo que a sociedade vai mu-
dando, as necessidades vão mudan-
do. Haver crianças estrangeiras ou 
filhos de estrangeiras a nascer cá, ou 
portuguesas a nascer lá, são realida-
des recentes e foi preciso dar conta 
disso. Haver outras religiões além da 
católica, quando há 50 anos só no-
mes de santos é que podiam ser da-
dos, é uma mudança muito grande. 
(Entrevista, 29/08/2016)

Relativamente à legislação portugue-
sa sobre o registo de recém-nascidos/
as, quando o nascimento ocorre numa 
unidade de saúde (Artigo 101.º-A, CRC 
de 1995), estas devem inserir em regis-
to informático das unidades de saúde, 
IRN, I.P., e Instituto de Segurança Social, 
no prazo de 24 horas, os dados sobre o 

nascimento, incluindo data e hora de 
nascimento, o sexo do menor, e nome 
e residência da parturiente, mas não o 
nome da criança. Já o assento de nasci-
mento deve contar, entre outros dados, 
com o sexo e o nome próprio e apelidos 
(artigo 102.º, CRC).

Em relação à composição do nome, o 
artigo 103.º do Código do Registo Civil de 
1995 decreta o seguinte [realce nosso]:

2 — […] 
a) Os nomes próprios devem ser por-
tugueses, de entre os constantes da 
onomástica nacional ou adaptados, 
gráfica e foneticamente, à língua por-
tuguesa, não devendo suscitar dúvidas 
sobre o sexo do registando; 
b) São admitidos os nomes próprios 
estrangeiros sob a forma originária se 
o registando for estrangeiro, houver 
nascido no estrangeiro ou tiver outra 
nacionalidade além da portuguesa;
c) São ainda admitidos os nomes pró-
prios estrangeiros sob a forma origi-
nária se algum dos progenitores do 
registando for estrangeiro ou tiver ou-
tra nacionalidade além da portuguesa; 
[…]
4 — As dúvidas sobre a composição 
do nome são esclarecidas por des-
pacho do director-geral dos Registos 
e do Notariado, por intermédio da 
Conservatória dos Registos Centrais.

Sobre a decisão da escolha do nome 
da criança, desde 1977, o Código Civil 
português determina que: 
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ARTIGO 1875.º (Nome do filho)
1. O filho usará apelidos do pai e da 
mãe ou só de um deles. 
2. A escolha do nome próprio e dos 
apelidos do filho menor pertence 
aos pais; na falta de acordo decidirá 
o juiz, de harmonia com o interesse 
do filho. 
3. Se a maternidade ou paternidade 
forem estabelecidas posteriormente 
ao registo do nascimento, os apeli-
dos do filho poderão ser alterados 
nos termos dos números anteriores.

No que se reporta ao apelido, a regra é 
a criança ter pelo menos um dos apelidos 
dos ascendentes, usualmente um do pai e 
outro da mãe, quando inserida numa famí-
lia nuclear tradicional, sendo que o apelido 
herdado do pai é o que, apenas por con-
venção cultural, conta como o mais im-
portante e por isso fica registado em últi-
mo lugar na ordem dos nomes. Sabemos, 
por exemplo, que em 2010 apenas 3% das 
crianças nascidas foram registadas com o 
apelido da mãe em último lugar (Ferreira, 
2010)2. Segundo a socióloga Ana Reis Jor-
ge, “a maior parte das pessoas nem sabe 
que se pode colocar o nome da mãe em 
último lugar e por isso nem colocam essa 
hipótese” (Ferreira, 2010). Quando ocor-
re um casamento entre pessoas de sexo 
diferente, é também comum a mulher 
adotar o apelido do homem. Esta herança 

2  Cf. notícia do Diário de Notícias em Ferreira 
(2010). Ficamos, no entanto, sem saber se dessa 
percentagem fazem parte crianças cuja paternida-
de não pode ser averiguada..

do apelido do homem tanto no nome da 
mulher como no nome da criança reflete 
o poder da autoridade masculina na con-
jugalidade e na família particularmente 
forte no contexto da Europa do Sul (Motta, 
2007: 128), sendo esta prática patrilinear de 
nomeação uma forma de privilégio mas-
culino (Eshleman e Halley, 2016). Mesmo 
quando se escolhe o apelido da mãe para 
último lugar no nome da criança, está-se a 
privilegiar a masculinidade do avô mater-
no (Mills, 2003). 

Nome próprio— 

marca de singularidade e marca de género

To be called a name is one of the first 
forms of linguistic injury that one 

learns. But not all name-calling is in-
jurious. 

Butler (1997: 2)

No livro Excitable Speech, Butler con-
fronta-nos com a vulnerabilidade ine-
rente à linguagem. Somos vulneráveis 
perante a linguagem como se ela tives-
se capacidade de ação sobre nós e isto 
acontece porque somos seres formados 
nela. A primeira ferida linguística (linguis-
tic injury) é o ato de nomeação, isto é, o 
ato de dar o nome às coisas ou aos seres. 
Este torna-se um evento traumático por-
que ocorre contra a vontade do sujeito 
nomeado: “é um ato que precede a mi-
nha vontade” (Butler, 1997: 38). É um ato 
recebido passivamente, mas indispensá-
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vel para se obter reconhecimento social, 
poder ser diferenciado das outras pes-
soas e obter direitos de cidadania. Con-
forme o IRN (2013), o “nome próprio é o 
elemento verdadeiramente individual do 
nome com que as pessoas são diferen-
ciadas, é por ele que as pessoas são cha-
madas por familiares e amigos”. O nome 
é, assim, simultaneamente um dos fato-
res que confere existência social (Butler, 
2007: 2) e aquilo que nos distingue das 
outras pessoas dentro de uma rede de 
pertenças sociais (Pina-Cabral e Viegas, 
2007b: 14). Não ter um nome é como não 
ter um rosto, é não ser reconhecida/o. 
Sem um nome, a criança recém-nascida 
não é cidadã, não tem direito à proteção 
do Estado. Conforme atentado em des-
pacho pelo IRN, não tendo um nome a 
criança não tem direito a, por exemplo, 
assistência médica, programas de vaci-
nação, subsídios familiares (IRN, 2009b: 5).

O cenário hipotético de alguém existir 
sem nome adquire contornos menos fic-
cionais quando consideramos a situação 
de crianças transgénero cujo nome oficial 
colide com a expressão de género. Este 
tema assume particular relevo num con-
texto em que o nome social – ou seja, a 
possibilidade de o sujeito decidir o nome 
pelo qual deseja ser tratado pelas insti-
tuições não obstante a informação oficial 
– não é ainda prática dominante em meio 
escolar. Atente-se no seguinte caso repor-
tado por uma mãe de uma criança trans-
género que entrevistámos em outubro de 
2016. O André é um adolescente em pro-

cesso de transição social de identidade. 
Por ser menor, não pode ainda mudar de 
sexo e nome legal. Todo o corpo docente 
o trata por André, e não pelo nome de re-
gisto. Quando o André mudou de escola, 
a mãe, por sugestão da psicóloga que o 
acompanha, pediu à Direção para que na 
pauta aparecessem apenas os apelidos 
do filho, com a retirada dos nomes pró-
prios. A resposta que obteve foi a de que 
as pautas vinham feitas do Ministério da 
Educação e que não seria possível retirar 
os nomes próprios. Nesse ano letivo, na 
pauta, que é pública, o nome do André 
apareceu conforme o nome do registo, 
completo. Entretanto a mãe informou-se 
junto de pessoas dos serviços centrais de 
decisão do Ministério e descobriu que os/
as Diretores/as de Escola têm autonomia 
para decidir sobre que nome aparece na 
pauta, e como aparece. Então, no ano leti-
vo seguinte voltou a fazer o pedido junto 
da Direção da escola para que constas-
sem apenas os apelidos do André. A es-
cola não concordou em manter apenas os 
apelidos e decidiu aplicar a medida que se 
aplica em caso de perigo para as crianças, 
medida essa que é não ter nome nenhum 
na pauta, como se não existisse. A hipó-
tese de alguém existir sem nome adquire 
aqui um terreno empírico por excelência, 
e perante o qual existe uma grande invi-
sibilidade com a complacência das insti-
tuições. A razão pela qual este caso, entre 
outros, aconteceu desta forma decorre 
do facto de não haver nenhuma norma 
formal escrita na qual se reconheça a pos-
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sibilidade de colocar na pauta apenas os 
apelidos ou o nome social. Essa ausência 
de informação oficial leva a que a Direção 
das escolas evite chamar a si essa respon-
sabilidade, ainda que os/as Diretores/as da 
escola tenham poder para decidir sobre 
essa alteração3.

Acresce que, mesmo que alguém 
tome a decisão deliberada de não res-
ponder perante o chamamento do seu 
nome, o sujeito chamado continua a 
habitar uma determinada “posicionali-
dade social” (Butler, 2007: 33) que pode 
ser religiosa e de género: a simbologia 
do nome pode enquadrar-me numa re-
ligião que não escolhi para mim, bem 
como enquadrar-me numa identidade 
de género que não corresponde à mi-
nha. Podem acrescentar-se outras, como 
a classe: “receber um nome que faz parte 
do património onomástico da família é 
receber à nascença um símbolo de uma 
pertença”, refere Antónia Lima (2007: 49) 
num estudo sobre a transmissão de no-
mes nas famílias de elite em Lisboa. 

Uma vez que o nome, esta marca que 
nos distingue, foi recebido passivamente 

3  No momento de escrita deste artigo, a comu-
nicação social noticia declarações proferidas pelo 
ministro-adjunto Eduardo Cabrita garantindo que 
as escolas serão obrigadas a tratar as crianças e 
adolescentes pelo nome escolhido, independen-
temente de o processo de alteração formal ocorrer 
apenas depois dos 16 anos. Esta será uma das con-
sequências das alterações à Lei de Identidade de 
Género presentemente em discussão, prevendo-
-se a sua aprovação ainda em 2017 (cf. Diário de 
Notícias, 24/01/2017, disponível em http://www.
ilga-portugal.pt/noticias/893.php).

sem que tivéssemos oportunidade de 
participar no processo de escolha, ar-
gumentamos que o nome se trata de 
uma falsa marca de singularidade, já que 
singulariza um sujeito por vontade de 
outrem (Castro, 2001), e não por carac-
terísticas pessoais. A contrastar com o 
nome próprio atribuído de forma ex-
terna está a alcunha, ou nome informal, 
igualmente atribuída de forma externa, 
mas sem o caracter formal do nome de 
registo, refletindo características desde 
o âmbito pessoal, como traços físicos ou 
comportamentais, a história familiar ou 
origem geográfica, profissão, entre ou-
tras (Marques, 1986). Resulta que o nome 
informal acaba por ser mais representati-
vo da individualidade do que o próprio 
nome de registo (Pina-Cabral, 2008). Nas 
palavras de Maria Filomena Brito:

A alcunha, nome-outro forjado 
propositadamente para um indiví-
duo em concreto, inscreve-se num 
discurso de rigor, uma vez que o re-
trata fielmente aos olhos do grupo e 
o individualiza, cumprindo exemplar-
mente a sua função social. Há quem 
lhe chame “o baptismo do povo”. E, 
em todo o caso, o melhor “Bilhete de 
Identidade” (Brito, 1998: 846).

De importância similar à alcunha na 
função social encontra-se o nome social. 
O nome social é aquele escolhido pelas 
próprias pessoas para se apresentarem 
em público, podendo ser constituído por 
elementos tão diversos quanto uma al-



O
 n

om
e 

qu
e 

nã
o 

ou
sa

 d
iz

er
 d

a 
in

tim
id

ad
e 

—
 u

m
 e

st
ud

o 
ex

pl
or

at
ór

io
 s

ob
re

 n
om

ea
çã

o

17

cunha, um diminutivo, um pseudónimo, 
ou um nome próprio usado por pessoas 
transgénero que pretendem ser identifi-
cadas por um género diferente daquele 
designado à nascença. Nas palavras de 
Preciado, o nome social da pessoas trans-
género é “o nome que assinalada o início 
de um processo de subjetivação dissiden-
te” (Preciado, 2014). Se o nome é uma de-
claração de género, a alcunha ou nome 
social podem subverter esta lógica, in-
troduzindo nuances e ambiguidade num 
projeto onomástico que contém na sua 
missão uma disciplina de género. A inter-
pretação da nomeação enquanto prática 
disciplinar patriarcal e binária é partilhada 
pela sociolinguista Clara Keating, repor-
tando-se ao Código de Registo Civil en-
quanto produto disciplinador do género:

O binarismo de género está per-
feitamente inscrito no ADN do regis-
to civil, está no discurso do registo 
civil, está incorporado e reflete essa 
impossibilidade […] da identidade 
de género ser mais do que binária! 
[…] É uma representação, é um dis-
curso que regulamenta esse binaris-
mo. (Entrevista 21/09/2016)

Keating prossegue, refletindo em tor-
no da ligação entre corpo e nome:

Quando tu mudas de nome, po-
des mudar o teu corpo ou tens essa 
possibilidade. Agora, não é o único 
lugar, não é? Não é o único lugar 
de transformação. Mas é um ponto 
de partida, digamos assim. […] Não 

posso pensar o corpo sem pensar 
o nome. Se eu liberto o meu corpo, 
eu posso libertar o meu nome, não 
é? Mas às vezes o meu corpo está 
tão preso que só libertando-me do 
nome é que eu posso libertar o meu 
corpo. (Entrevista 21/09/2016)

Com efeito, se alguém se apresentar 
com um nome que não denuncia uma 
identidade sexual legalmente estabe-
lecida, e se a essa apresentação corres-
ponder um corpo sexualmente ambíguo, 
estamos perante a diluição do género 
enquanto elemento identitário inescapá-
vel. Para inverter a lógica da submissão à 
ferida linguística que denuncia parte da 
nossa história, podemos adotar um nome 
escolhido que reflita a outra parte da nos-
sa história. Tal como um pseudónimo na 
componente subversiva que transporta, 
mas diferente dele, por visar conferir iden-
tidade em vez de a diluir, o nome social 
traduz uma reflexão sobre si próprio em 
vez de resultar da reflexão alheia à pessoa 
nomeada. Se, por um lado, o nome pró-
prio confere identidade, por outro é um 
sintoma de perda de identidade. Por isso, 
e seguindo a linha de Butler, a nomeação 
pode ser um ato de violência quando não 
quero ser identificada pelo nome de nas-
cimento, porque este nome não foi por 
mim escolhido e coloca-me numa posi-
cionalidade simbólica de género na qual 
não me identifico. Por exemplo, numa 
situação relatada pela mãe do André, an-
terior à adoção do nome social, apesar 
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de ser socialmente reconhecido por um 
rapaz devido à aparência física, quando 
o chamavam de Marta a sua “identidade” 
era revelada: 

Quantas e quantas vezes nós ía-
mos aos sítios e as pessoas confun-
diam-no com um rapaz e ele adora-
va, mas na altura ele ainda não tinha 
adotado o nome de André, nós cha-
mávamos Marta e depois as pessoas 
ficavam a olhar para mim assim com 
um ar estranho e depois “ai, peço 
desculpa, peço desculpa” e eu dizia 
“não, não peça desculpa que ele está 
a adorar”. (Entrevista, 14/11/2016)

Num polo oposto, eticamente mais 
responsável, situa-se o nome social que 
escolho para mim – no caso anterior, 
refere-se a “André” – e cujo respeito por 
essa escolha previne situações transfó-
bicas, tais como a recusa da escola em 
alterar na pauta o nome da criança trans-
género.

Disciplinando o corpo mutante: políticas de 

nomeação como ferramenta (cis)normativa

You see, I’ve been through the desert 
on a horse with no name 

It felt good to be out of the rain 
In the desert you can remember your name 

Cause there ain’t no one for to give you no 
pain.

“A horse with no name”, America, 1971.

Anselm Strauss lembra que “um nome 
pode revelar muita coisa, tanto de quem 
o deu quanto de quem o porta” (1999: 
35). A premissa teórica a partir da qual 
questionamos os dados recolhidos é-nos 
dada pela epistemologia crítica queer 
(Butler, 1990; Halberstam, 1998; 2011; Pre-
ciado, 2002; 2008) e pode ser formulada 
do seguinte modo: ao determinar juridi-
camente que o nome não deve “susci-
tar dúvidas sobre o sexo do registando” 
(sic) (artigo 103.º do Código do Registo 
Civil), a política de atribuição de nome 
torna-se uma ferramenta do regime de 
sexo-género (Preciado, 2002) dominan-
te que se caracteriza pela conformidade 
ao sexo atribuído à nascença. Essa con-
formidade compulsória é designada por 
cisnormatividade num contexto em que 
qualquer identidade transgénero é, por 
definição, fora da norma (logo, desviante, 
atípica, anormal). Ao definir como atípico 
todo o comportamento, prática ou corpo 
que se recusa a reproduzir o binarismo 
de género, estamos perante um regime 
cultural que reforça o lugar legítimo de 
uma norma socialmente construída atra-
vés de poderes fácticos como a religião, 
a medicina ou a academia, entre outros. 
A partir de uma epistemologia crítica 
queer, sugerimos que a onomástica se 
tem constituído enquanto sistema de le-
gitimação de um processo nacionalista, 
classista e cisnormativo. Para os objetivos 
a que nos propomos neste artigo, deti-
vemo-nos nos elementos cisnormativos 
deste processo, ilustrando, a partir dos 
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dados recolhidos, o modo como a he-
teronormatividade patriarcal inscrita no 
processo de nomeação produz efeitos de 
desidentificação pessoal e de reforço de 
um binarismo excludente. 

Será possível uma prática queer de 
nomeação dentro do marco jurídico 
português? Pina-Cabral e Susana Viegas 
afirmam que o nome “não cancela a am-
biguidade essencial da pessoa”, sendo 
que, “reduzindo de facto a gama da va-
riação possível, […] nunca reduz a alte-
ridade anterior de uma pessoa” (2007b: 
29). Com base nas entrevistas realizadas, 
verificámos práticas de subversão, mais 
ou menos conscientes, das lógicas pa-
trilineares que informam a tradição ono-
mástica, sobretudo no que respeita aos 
apelidos4. Incluem-se aqui a recusa da 
mulher em adotar o apelido do marido 
ou a decisão de atribuir a uma criança o 
apelido da mãe em último lugar. Como 
refere a sociolinguista Clara Keating:

o último nome é de homem, é 
patriarcal, é o do pai, digamos assim, 
mas há quem na segunda geração, 
na minha geração, utilize o nome da 
mãe, sabendo precisamente que isso 
é uma resistência, pois no uso práti-
co é uma resistência àquela prática 
cultural que em Portugal existe que 

4  Para uma reflexão acerca de práticas de resistência 
e subversão entre pessoas trans adultas em Portu-
gal relativamente ao nome próprio, ver Saleiro (2013). 
Neste trabalho Saleiro reporta-se à escolha de nomes 
próprios catalogados como neutros ou nomes que, 
estando catalogados como permitidos a um deter-
minado sexo, são associados socialmente ao outro..

é a de usar o nome do pai no fim. 
(Entrevista, 21/09/2016)

Em casos de casais do mesmo sexo, 
a negociação não é tao óbvia como em 
casais de sexo diferente, que, à partida, 
seguem uma lógica patrilinear exceto em 
casos de prestígio do nome de família da 
mãe, onde se pode dar preferência por 
um apelido que suscite maior valor, con-
forme atentado por Ana Reis Jorge em 
entrevista ao DN (Ferreira, 2010). O que 
pode ser uma prática subversiva para um 
casal de sexo diferente pode não funcio-
nar em casais do mesmo sexo. De acordo 
com Land e Kitzinger (2005), os casais de 
lésbicas muitas vezes não partilham o 
apelido. Quando existem crianças, a es-
colha pode depender de fatores como o 
já referido prestígio do apelido, mas tam-
bém do facto de um dos membros do 
casal ser progenitor biológico da criança 
e optar-se por atribuir o seu apelido. Se-
gundo um estudo realizado por Almack, 
as mães lésbicas que deram à luz num 
contexto de conjugalidade com outra 
mulher têm uma relação biológica de 
poder com as crianças no que respeita à 
escolha dos nomes (Almack, 2005). 

O inquérito realizado por Eshleman 
e Halley (2016) a 26 mulheres mães, au-
toidentificadas como feministas e aca-
démicas, demonstrou que metade delas 
usa o apelido de origem, 10 usam o do 
marido, uma usa um nome que escolheu 
para si, e outra usa o apelido dela e o da 
companheira separados por um hífen. 
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Apesar de metade das participantes não 
ter adotado o apelido do marido mes-
mo depois do casamento, apenas duas 
atribuíram às crianças o seu sobrenome, 
sendo que uma delas é mãe monopa-
rental. Ou seja, a maioria destas mães 
feministas atribuiu às crianças o apelido 
do marido, com poucas exceções para 
a combinação da hifenização. No en-
tanto, consideraram-se casos especiais, 
seja porque o seu apelido seria muito 
complicado, seja por pressão da família, 
seja por outro motivo que consideram 
não comprometer a sua identidade fe-
minista. Segundo este estudo, os apeli-
dos feministas atribuídos a crianças pas-
sam pela hifenização dos apelidos dos/
as progenitores/as, pela criação de um 
apelido de família igualitário ou, no caso 
exclusivo de casais de sexo diferente, 
pela atribuição do apelido da mãe. No 
entanto, estas práticas são raras. Em Por-
tugal, não sendo possível alterar a forma 
do apelido, por exemplo, acrescentando 
o hífen para unir os dois últimos apelidos 
(maternos e/ou paternos), nem mesmo 
sendo possível criar um novo, resta ape-
nas a hipótese de colocar como último 
apelido da criança o materno, subverten-
do assim a lógica patronímica. 

Segundo um estudo de Mills (2003), 
as mães feministas argumentam que a 
escolha pelo apelido do pai foi uma es-
colha estética e não política, permane-
cendo assim o privilégio masculino invisí-
vel. Quanto ao apelido, parece não haver 
escapatória, uma vez que a tradição tem 

uma lógica patrilinear e mesmo os sobre-
nomes das mulheres são herdados dos 
pais, no entanto, pode ir-se contrariando 
a patrilinearidade direta quando se faz o 
registo de um/a filho/a, preferindo o ape-
lido da mulher para último lugar.

A dificuldade parece residir na escolha 
do nome próprio, mais do que na nego-
ciação dos apelidos. E porque uma epis-
temologia crítica queer não se restringe 
apenas às diferenças entre os sexos mas 
também dentro dos sexos, uma prática 
queer de nomeação pode passar por es-
colher um nome que não seja indiciador 
de género. No contexto de nomes por-
tugueses essa tarefa é hercúlea, uma vez 
que que estes são marcados pela flexão 
de género. Os nomes permitidos na lista 
emitida pelo IRN foram em algum mo-
mento rejeitados e mais tarde aprovados. 
Basta um nome ter sido aceite uma vez 
para constar na lista, não significando, por 
isso, que aquele seja um nome conheci-
do, comum, ou que pertença a mais do 
que uma pessoa. Quando existem nomes 
marcados como M/F (raros e quase na sua 
totalidade com orientações para que se-
jam atribuídos como segundo nome para 
sexos específicos), tal não significa que 
sejam neutros ou comum de dois, isto é, 
atribuíveis da mesma forma ao género 
masculino e ao género feminino. Significa 
antes que, no momento do registo, foram 
entendidos como ambíguos quanto ao 
género ou atribuídos a um sexo que não 
seria o expectável. Por exemplo, o nome 
Gileade é um nome adaptado do mas-
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culino inglês Gilead; no entanto, está lis-
tado como M/F com indicação para que 
seja usado como segundo elemento de 
nome feminino (por exemplo, Ana Gilea-
de). Desta forma, tendo já o marcador de 
género no primeiro vocábulo, o nome 
Gileade, quando precedido por Ana, já 
não suscitaria dúvidas quanto ao sexo, ao 
passo que se a criança tivesse apenas o 
nome Gileade podia ser confundida por 
uma pessoa do sexo masculino, já que 
este deriva de nome masculino. De acor-
do com a explicação do especialista João 
Silvestre, isto significa que, muito prova-
velmente, a pessoa que fez o pedido não 
sabia que o nome original era masculino 
e quis dar esse nome a uma criança do 
sexo feminino. Daí que este nome, mas-
culino, possa ser atribuído a crianças do 
sexo feminino desde que colocado na 
segunda posição do nome, uma vez que 
a primeira é a que deve marcar o sexo. 
Assim, o nome Gileade funcionaria para o 
sexo feminino da mesma forma que João 
(por exemplo, Maria João). 

O nome Mel é um nome permitido 
para o sexo masculino mas não para o 
feminino, apesar de, segundo João Silves-
tre, ser um nome que ultimamente tem 
sido pedido para crianças do sexo femi-
nino. Mel foi admitido como nome mas-
culino numa altura em que era associado 
a uma abreviatura do nome Melvin. No 
entanto, Mel também serve de abreviatu-
ra para Melanie ou Melissa, e é com base 
nesses nomes, e muito provavelmente 
por influência brasileira, que as pessoas 

querem agora registar as suas filhas com 
esse nome. Contudo, não o podem fa-
zer porque Mel já foi prescrito para nome 
masculino. Prevê-se que quando um nú-
mero considerável de cidadãs estrangei-
ras de nome Mel residirem em Portugal, 
ou quando houver um número conside-
rável de pedidos nas conservatórias para 
o registo de nome Mel em crianças do 
sexo feminino, ele seja aceite. 

Nicola é um dos raros casos listados 
como admitido para o sexo masculino e 
para o sexo feminino, sem indicação de 
ordem. No entanto, em Portugal Nico-
la é predominantemente masculino, tal 
como em Itália. Na Alemanha é feminino 
e em Espanha existe Nicolás, masculino. 

Verifica-se portanto uma confluência 
de tradições onomásticas que confere fa-
miliaridade relativa a alguns vocábulos. O 
que usualmente acontece é estabelecer-
-se um padrão influenciado pelo primei-
ro requerimento. Tomemos como exem-
plo o nome Sidnei, derivado do inglês 
Sidney, comum de dois: foi adaptado à 
grafia portuguesa e categorizado na lista 
do IRN como nome masculino porque 
o primeiro requerimento a ser aceite 
aplicava-se a uma criança do sexo mas-
culino. Os nomes ambíguos são estran-
geiros, que devem ser adaptados fonética 
e graficamente à língua portuguesa. Se 
nesses vocábulos existia algum poten-
cial subversivo à obrigatoriedade de ter 
um nome que não suscitasse dúvidas 
quanto ao sexo, este potencial é abalado 
no momento em que o nome é aceite 
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e estabelecido como M ou F, de acordo 
com o sexo do primeiro ou primeira re-
gistanda a ser aceite. Atribuir um nome 
estrangeiro ou um nome religioso não 
católico é uma alternativa para aqueles/
as que professam outra religião darem 
às crianças nomes neutros que assim o 
sejam na língua original, mas quem não 
professa essa religião ou quem não tem 
dupla nacionalidade não tem esse poder 
de escolha. Nas palavras de João Silvestre: 

A língua portuguesa pretende es-
tabelecer um património onomásti-
co tipicamente português. A introdu-
ção de terceiras vias corresponde ge-
ralmente à introdução de um nome 
estrangeiro. Claro que daqui a uns 
anos já há tantos nomes estrageiros 
em Portugal que já ninguém irá notar 
a diferença, mas por enquanto isso 
ainda não acontece. Ainda há uma 
consciência daquilo que são pares de 
nomes portugueses. Pares de opo-
sição, masculino/feminino, Camilo/
Camila e não Camile. Enquanto o 
meio-termo representar um nome 
potencialmente estrageiro e isso for 
tido como algo a impedir, a questão 
continua. (Entrevista, 04/11/2016)

Atribuir o nome Nicola ou Zará passa 
por uma hipótese de fuga à denúncia 
do sexo, mas são apenas dois nomes, 
provavelmente de casos excecionais e 
isolados, e sendo que Nicola é reconhe-
cido predominantemente como masculi-
no não sortirá efeitos neutralizadores em 
casos isolados. 

Parece-nos que a estratégia mais ime-
diata de neutralização de um nome passa 
por adoção de nomes do género opos-
to para segundo elemento do nome, tal 
como de resto já acontece com nomes 
como Maria José, em que a pessoa – será 
do sexo feminino uma vez que assim o 
determina o primeiro vocábulo –, pode 
perfeitamente adotar a alcunha “Zé”, e 
passa a ser “a Zé”. Ou uma pessoa cha-
mada Maria João que tem a liberdade 
de assinar com um nome feminino ou 
masculino, Maria ou João. O mesmo para 
Joana Afonso, entre outros. Nas palavras 
de João Silvestre, “são nomes masculinos 
que estão quase tornados neutros”. Ten-
do um nome tipicamente masculino e 
outro tipicamente feminino, as pessoas 
podem adotar aquele em que se sentem 
mais confortáveis. No entanto permanece 
um problema que é a permanência numa 
bipolaridade de géneros, sem estarmos 
propriamente numa posição neutra. É 
aqui que entram os segundos nomes 
próprios, nomes “potencialmente neutra-
lizadores” nas palavras de João Silvestre, 
que neutralizam o primeiro. Esses nomes 
potencialmente neutralizadores não são 
apenas o João ou o José. Muitos nomes 
terminados em “e” têm essa capacidade 
de nos confundir. A lista do IRN tem vários 
nomes que não estão tipificados como M 
ou F, pelo que não sabemos se são nomes 
que foram atribuídos a meninos ou meni-
nas, nem se foram para a primeira ou se-
gunda posição na ordem do nome. Veja-
mos o exemplo dado pelo linguista: Bru-
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ce. O nome Bruce é um nome admitido 
que não tem indicação, na lista, quanto ao 
sexo. Não sabemos se tem sido atribuído 
a crianças do sexo masculino ou do sexo 
feminino. Mas se houver em Portugal 10 
pessoas chamadas Bruce, das quais 5 são 
Maria Bruce e 5 são João Bruce, chegá-
mos a um nome neutralizante do género. 
A potencialidade transgressora reside no 
segundo vocábulo. É no segundo vocá-
bulo onde se podem encaixar os pedidos 
mais invulgares à conservatória, como por 
exemplo colocar um nome que é tipica-
mente apelido para segundo nome pró-
prio. Conforme explicado por Ivo Castro, 
“se o primeiro cumprir as suas funções, o 
segundo nome próprio pode muito bem 
estar um bocadinho ‘à solta’. Então é aí 
que pode haver umas afetividades, uns 
simbolismos, umas ligações, umas men-
sagens artisticamente colocadas pelos 
pais”, de tal modo que se um pedido de 
nome for inicialmente rejeitado, pode 
haver negociações de forma a que esse 
nome seja colocado como segundo vo-
cábulo. Como refere João Silvestre,

Se os pais decidirem atribuir aos 
seus filhos nomes que não sejam 
classificadores de expetativas sociais, 
têm a possibilidade de atribuir um 
segundo nome não necessariamente 
marcado quanto ao género e deixar 
que a pessoa use esse nome como 
entender. (Entrevista, 04/11/2016)

Fica assim, então, desvelada a poten-
cialidade transgressora ou neutralizante 

do segundo nome. No entanto, esta po-
tencialidade só será usufruída quando as 
questões da complexidade de género 
permearem a sociedade, da mesma for-
ma que a multiplicidade de religiões tor-
nou inevitável a aceitação de nomes re-
ligiosos estrangeiros. Aquilo que era irre-
gular tem o poder de passar a ser norma, 
se a sociedade assim o quiser, porque, na 
onomástica portuguesa, é a sociedade 
que tem mudado a lei e não o contrário. 
Ivo Castro explica este movimento:

Uma irregularidade transforma-se 
em norma e num momento políti-
co oportuno a norma transforma-se 
em regra. Ou seja, enquanto norma é 
passiva, porque é o reconhecimento 
de um hábito coletivo que é reco-
nhecido apenas porque é abundan-
te, ocorre muito. A partir da aceita-
ção política, então transforma-se em 
prescritivo, passa a ser um compor-
tamento frequente, aceite, reconhe-
cido e recomendado. (Entrevista, 
29/08/2016)

Considerações finais

O Estado português é laico e proíbe a 
discriminação com base no sexo – artigo 
13.º da Constituição da República Portu-
guesa (AR, 2005) – e identidade de género 
– artigo 24.º do Código do Trabalho (MTS-
SS, 2016). Contudo, nomes que suscitem 
dúvidas quanto ao sexo do/a registando/a 
têm de estar acompanhados de um ou-
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tro que não as suscite. Em contrapartida, 
nomes religiosos são admitidos e dispen-
sam consulta por parte de um/a profis-
sional de linguística. A arbitrariedade na 
admissão ou não admissão dos nomes no 
Registo Civil por parte do pessoal funcio-
nário (Castro, 2001; Pinto, 2013) potencia 
“desigualdade no tratamento de escolhas 
idênticas” (Castro, 2001: 9), uma vez que 
um mesmo nome pode ser rejeitado por 
um funcionário e ser aceite por outro. Os 
nomes que são atribuídos às crianças de-
pendem assim não apenas dos pais ou 
das mães, mas, sim, da vontade da pessoa 
que efetua o registo da criança na conser-
vatória. Conforme denuncia Castro (2001), 
o problema não está nos funcionários em 
si mesmos mas antes no sistema que con-
tém várias fragilidades, não garantindo o 
respeito nem pelos direitos das pessoas 
que requerem os nomes nem pela tradi-
ção onomástica portuguesa. Apesar do 
valor da onomástica portuguesa, de resto 
também defendida por João Silvestre, há 
que admitir que Portugal é um país cada 
vez menos monocultural e monolingue, 
as identidades são cada vez mais fluidas, 
não se justifica continuar a assentar num 
projeto que foi constituído para destruir 
a diversidade há cinco séculos. Conforme 
atenta Pinto (2013), vivemos num país que 
obriga as pessoas a registar os seus des-
cendentes com vocabulários tradicionais 
que resultaram de uma mudança social 
forçada iniciada no século XVI; no entanto, 
não existe sequer um inventário completo 
dos nomes próprios admitidos por lei. 

As mulheres carecem de poder na 
escolha dos sobrenomes dos/das filhas/
os porque, na esteira de uma tradição 
cultural dominante, prevalece uma he-
teronormatividade patriarcal naturaliza-
da, invisível e, por isso, frequentemente 
inquestionável. A nomeação sexista é 
um problema que não se materializou, 
ainda, em exigências de maior igualdade 
por parte de decisores políticos e movi-
mentos sociais. É necessária uma remo-
delação da estrutura cultural sexista em 
que nos movemos, e nessa reestrutura-
ção não pode ser descurada a reforma 
linguística – já iniciada por linguistas in-
ternacionais, como Dale Spender (1980), 
ou, em Portugal, por nomes como Gra-
ça Abranches (2000) ou Isabel Barreno 
(1985) –, uma reforma que se pretende 
inclusiva, não-machista, não-sexista, se 
possível não-binária, uma reforma que 
traduza a diversidade de experiências, 
práticas e identidades que caracteriza o 
tecido social. Desse caminho fazem par-
te políticas específicas na área da cidada-
nia, da igualdade e da educação, como, 
por exemplo, a utilização do nome social 
relativo a crianças transgénero ou inter-
sexo por parte da comunidade escolar, 
conforme proposta recente a ser discu-
tida no parlamento português no mo-
mento em que escrevemos este artigo. 
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